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O. de 3/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 1. 308 , DE 28 DE NOV'!::,lBRO DE 1. 959 • 

Declara de utilidade pÚb1ica,para todos 
os efeitos 1egais,a Sociedade de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cuiabá. 
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Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Estado. deore 
ta e eu 'sanciono a seguinte Lei : 

. . . 
Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pÚb1ica,para tQ 

dos os efeitos legais,a Soceidade de Proteção à Maternidade e à Infâ~ 

. eia de Cuiabá, com séde e tôro naquela bidade • 

ArtiGo 2Q Esta lei entr::.>,rs. em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas as disposições em contrário • 
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Palácio Alencastro,em Cuiabá, 28 de novembro de 1.959 
1382 da Independência·e 71º da República. 
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